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NOTA DE ESCLARECIMENTO 

A Prefeitura Municipal vem, por meio desta, prestar esclarecimentos acerca da emissão de 
Notas de Empenho relacionadas aos vencimentos do ex-secretário Municipal de Infraestrutura, Obras 
Públicas e Transporte e do ex-secretário Municipal de Educação, disponibilizadas no Portal da 
Transparência desta Municipalidade. 

Durante a conferência dos registros, constatou-se a ocorrência de um erro formal na emissão 
das Notas de Empenho referentes aos vencimentos dos referidos secretários. O equívoco envolveu: 

 Sr. Elvando Donizete Vieira, ex-secretário Municipal de Infraestrutura, Obras Públicas 
e Transporte, nos meses de agosto a novembro de 2025, abrangendo as Notas de Empenho nº 2297, 
2306, 2592, 2870 e 3130; 

 Sr. Jhony Furtado Caetano, Secretário Municipal de Educação, nos meses de junho a 
novembro de 2025, abrangendo as Notas de Empenho nº 1988, 2305, 2591, 2869, 2927 e 3129. 

A Administração Municipal apresenta suas desculpas aos ex-secretários pelos transtornos 
decorrentes do fato, informando que todas as inconsistências foram devidamente corrigidas. 

Registra-se, ainda, que a Gestão 2025/2028 tem adotado diversas medidas para o 
aprimoramento dos mecanismos de transparência pública, buscando elevar a pontuação da 
Municipalidade no Ranking de Transparência do Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios. Entre tais 
ações está a adequação dos empenhos referentes aos subsídios dos secretários, que passaram a ser 
corretamente emitidos em nome de cada titular da pasta, conforme determina a boa prática 
administrativa. 

Por fim, comunicamos que, somente no exercício de 2025, esta Administração obteve um 
avanço de 45 pontos no referido Ranking de Transparência, resultado dos esforços contínuos para 
garantir publicidade, lisura e conformidade na gestão pública. 

 
 
 
 
 
 


